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Relator : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
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20.282-A)
Apelado : José Wilson Lira Batista
Advogado : Patrício Cândido Pereira

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  NEXO  DE  CAUSALIDADE
ENTRE O EVENTO E A DEBILIDADE IRREVERSÍVEL.
COMPROVAÇÃO.  EQUÍVOCO  EM  RELAÇÃO  À
DATA  CONTIDA  NA  PARTE  FINAL  DA
OCORRÊNCIA  POLICIAL.  ELEMENTO  NÃO
DESCONFIGURADOR  DO  FATO  NARRADO  NA
EXORDIAL.  SENTENÇA  COMPATÍVEL  COM  A
ORDEM JURÍDICA VIGENTE. DESPROVIMENTO.

A inexatidão dos dados objetivos contidos no boletim
de  ocorrência  policial  em  relação  ao  elemento
cronológico  não  desconfigura  os  fatos  narrados  na
petição,  considerando  que  prepondera  elementos
circunstanciais  pertinentes  à  data  especificada  na
petição inicial.

Como  o  conjunto  probatório  permite  concluir  que  a
lesão narrada na petição inicial decorre do acidente de
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trânsito,  assegura  a  constituição  da  obrigação  legal
relativa ao seguro DPVAT.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento à apelação.

R E L A T Ó R I O  

Trata-se de apelação interposta pela  Seguradora Líder
dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  S/A contra  sentença  prolatada  pelo
Juízo da Comarca de Pirpirituba nos autos da ação de cobrança de seguro
DPVAT em face dela ajuizada por José Wilson Lira Batista.

O Órgão judicial de origem julgou procedente em parte
o pedido por: Entender que estão comprovados os elementos constitutivos
da obrigação, considerar que a certidão policial e o laudo médico retratam a
ocorrência do acidente no ano de 2014, e estar caracterizado o erro material
no tocante ao elemento temporal relacionado ao ano de 2013 consignado na
parte  final  do  boletim  de  ocorrência.  Condenou  a  demandada  ao
pagamento de indenização no importe de R$ 4.050,00 correspondente a 50%
do cotovelo (repercussão média) e 25% da mão (repercussão leve).

Assevera  a  apelante  que  a  prestação  arbitrada  é
indevida  ante  a  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o  evento  e  o
resultado, por constar na parte final do boletim de ocorrência o ano de 2013,
enquanto o acidente aconteceu em 2014. 

Sustenta  que  o  teto  indenizatório  corresponde  a  R$
13.500,00,  e  o  pagamento  do  quantum deve  ser  proporcional  por  restar
configurada invalidez permanente parcial.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
improcedente o pedido formulado na exordial.

Intimado, f. 63, o apelado deixa transcorrer em aberto o
prazo da resposta, conforme certidão de f. 64,
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Cota ministerial sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

A tese suscitada na apelação baseia-se na afirmação de
que não houve comprovação do nexo de causalidade entre o acidente e a
invalidez suportada pelo apelante.

Diversamente da alegação externada pela recorrente, os
instrumentos  probatórios  retratam  os  fatos  narrados  na  petição  inicial,
notadamente os elementos para a constituição da obrigação legal.

Isso  porque  o  contexto  dos  autos  revela  que  está
comprovado  o  liame  lógico  entre  o  acidente  automobilístico  em  que  o
apelado se envolveu, no dia 20.01.2014, e as lesões por ele suportada.

O fato de conter na parte final do documento inserto às
f.  13  a  data  “21 de  janeiro  de  2013” caracteriza  erro  material,  conforme
entendeu o Juízo de origem, ante a inexatidão dos dados objetivos atestados
na certidão e o elemento temporal  contido na parte final  do documento
público.

Outrossim, o cenário fático retratado pelos documentos
atesta  que  as  lesões  sofridas  pelo  recorrido  decorreram  do  evento  que
aconteceu no dia 20.01.2014.

Nesse sentido colaciono julgados dos tribunais pátrios.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  INDENIZAÇÃO.  NEXO  CAUSAL
ENTRE A LESÃO SOFRIDA E O ACIDENTE DEMONSTRADO.
SEGURO DEVIDO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO  REALIZADO  A  MENOR.  Estão  devidamente
comprovados o fato gerador do seguro e o nexo de causalidade,
entre a lesão e o acidente ocorrido. Desta forma, evidente o direito
ao  recebimento  de  indenização  pelo  seguro  DPVAT,  já  que  o
veículo  envolvido  no  acidente  se  trata  de  veículo  automotor
passível  de  transitar  em  vias  terrestres  e  de  licenciamento
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obrigatório. Considerando que o valor da indenização a que tem
direito o autor não foi integralmente pago extrajudicialmente,  é
certa  a  procedência  do  pedido  inicial.  (TJMG;  APCV
1.0702.12.064278-1/001;  Relª  Desª  Shirley  Fenzi  Bertão;  Julg.
14/06/2017; DJEMG 23/06/2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ
PERMANENTE  ORIUNDA  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  DÚVIDA QUANTO  AO  NEXO
CAUSAL  ENTRE  O  ACIDENTE  E  OS  DANOS  SOFRIDOS.
INOCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. Há nexo de causalidade entre o
acidente e a lesão parcial permanente comprovado nos autos pelos
documentos encartados. Laudo pericial conclusivo no sentido de
que a autora sofreu invalidez parcial permanente no lado direito
do  corpo  (hemiparesia  direita).  (TJPB;  APL  0010188-
84.2014.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
José Ricardo Porto; DJPB 04/07/2016; Pág. 7)

Por  fim,  registro  que  deixarei  de  analisar
pormenorizadamente a extensão da prestação indenizatória por não ter sido
impugnada de forma específica o cálculo efetivado pelo Juízo a quo.

Como  o  conjunto  probatório  permite  concluir  que  a
lesão narrada na petição inicial decorre do acidente de trânsito, impõe-se a
manutenção da sentença recorrida.

Em  face  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO, mantendo irretocável a sentença. 

É o voto. 

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de
fevereiro  de  2018,  o  Exmo.  Sr.  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque,  dele participando,  além desta Relatora,  o Exmo. Sr.  Exmo.
Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Presente à sessão,  o Exmo. Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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